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DECRETO-LEGISLATIVO N.º 943, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania
Honorária ao Ilustríssimo Senhor Jorge Alberto Sigaud
Issa.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulga o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá
autorizada a conceder, na forma da Legislação vigente, o TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA
GUARATINGUETAENSE ao Ilustríssimo Senhor JORGE ALBERTO SIGAUD ISSA, pelos
relevantes e inestimáveis serviços prestados ao Município.

Art. 2º O Título a ser concedido será entregue, ao Ilustríssimo Homenageado, em Sessão
Solene da Câmara, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo correrão por
conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao Legislativo.

Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos cinco dias do mês de dezembro de 2025.

ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES
Presidente da Câmara

PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO N.º 017/2025,
de autoria da Vereadora Alexandra Andrade

Publicado, nesta Câmara, na data supra.

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Diretor de Assuntos Parlamentares

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 2
 s

ig
na

tá
rio

s
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ra
tin

gu
et

a.
sp

.g
ov

.b
r/

ce
r 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

51
20

51
23

85
11

52
31



39

ANO 64 Guaratinguetá, 05 de dezembro de 2025 - EDIÇÃO ONLINE Nº 5.316

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO-LEGISLATIVO N.º 942, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania
Emérita ao Ilustríssimo Senhor Paulo Eduardo Pires
Rangel Credidio.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulga o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá
autorizada a conceder, na forma da Legislação vigente, o TÍTULO DE CIDADANIA EMÉRITA
GUARATINGUETAENSE ao Ilustríssimo Senhor PAULO EDUARDO PIRES RANGEL
CREDIDIO, pelos relevantes e inestimáveis serviços prestados ao Município.

Art. 2º O Título a ser concedido será entregue, ao Ilustríssimo Homenageado, em Sessão
Solene da Câmara, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo correrão por
conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao Legislativo.

Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos cinco dias do mês de dezembro de 2025.

ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES
Presidente da Câmara

PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO N.º 016/2025,
de autoria do Vereador Pedro Sannini

Publicado, nesta Câmara, na data supra.

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Diretor de Assuntos Parlamentares
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RESOLUÇÃO N.º 730, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Regulamenta o acesso a informações previsto na Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 e a Ouvidoria na 
Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o acesso aos dados, informações e 

documentos de interesse da sociedade e do Estado e à respectiva salvaguarda dos direitos 
individuais no que diz respeito ao acervo informacional da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá. 

Parágrafo único. A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá atuará de maneira a facilitar o acesso aos dados, informações e documentos 
de interesse coletivo ou geral, produzidos ou sob sua guarda, pautando-se pela 
transparência e publicidade em todos os seus atos, observadas as normas constitucionais e 
legais. 

 
Art. 2º Os procedimentos previstos nesta Resolução se destinam a 

assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com as seguintes diretrizes: 

I - Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como 
exceção; 

II - Divulgação de informações de interesse público, independentemente 
de solicitações; 

III - Utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; 

IV - Desenvolvimento do controle social da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Guaratinguetá; e 

V - Garantia do direito de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão. 
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CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

Art. 3º Serão disponibilizadas, no prazo estipulado, no sítio oficial da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, na rede mundial de 
computadores (internet), os resumos dos seguintes documentos: 

I - Estrutura organizacional da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá, acompanhada da descrição dos cargos e empregos, com suas respectivas 
funções e padrões de vencimento; 

II - Telefone e horário de atendimento do Serviço de Informações ao 
Cidadão e Ouvidoria; 

III - Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros;  

IV - Registros das despesas;  
V - Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  
VI - Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 

e obras do órgão; e 
VII - Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade, assim 

entendidas aquelas em número superior a quatro perguntas de igual teor. 
 
Art. 4º O sítio oficial da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá na rede mundial de computadores (internet) deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

I - Conter ferramentas de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

II - Possibilitar a geração de relatórios, inclusive em formatos abertos e 
não proprietários, de modo a facilitar a análise das informações;  

III - Garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis 
para acesso; 

IV - Manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
V - Indicar endereço eletrônico que permita ao interessado comunicar-se 

com o Serviço de Informação ao Cidadão e Ouvidoria; 
VI - Disponibilizar formulário eletrônico para apresentação de denúncias, 

solicitações, informações, reclamações e sugestões, gerando número de protocolo, e criar 
mecanismo de acompanhamento eletrônico do andamento e resultado da solicitação. 
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Art. 5º A autoridade que, podendo fazê-lo, se recusar a responder pedido 
de informação estará sujeita às responsabilidades descritas na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 

 
Art. 6º Será assegurada a confidencialidade referente aos dados pessoais 

fornecidos nos pedidos de informação e nas manifestações enviadas pelos interessados. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não impede que, 

mediante autorização do interessado, seja dada publicidade à manifestação ou ao pedido de 
informação, para fins institucionais da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá. 
 

CAPÍTULO III 
DA OUVIDORIA 

 
Art. 7º Fica regulamentada a Ouvidoria da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Guaratinguetá, vinculada ao Presidente da Câmara, como instrumento de 
comunicação e participação do cidadão no aperfeiçoamento dos serviços prestados por esta 
Edilidade à sociedade. 

 
Art. 8º É garantido a todo interessado o direito de utilizar os canais de 

comunicação estabelecidos pela Ouvidoria para apresentar denúncias, solicitações, 
informações, reclamações e sugestões, ou ainda, arrazoar e sugerir modificações no que 
concerne aos serviços públicos prestados pela Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá. 

 
Art. 9º A Ouvidoria poderá ser acessada pela rede mundial de 

computadores, ininterruptamente, no endereço eletrônico da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá e durante o expediente junto ao Ouvidor, sem prejuízo do 
acesso para fins de orientação por telefone ou qualquer outro meio de comunicação que 
venha a ser instituído para essa finalidade. 

 
Art.10 Quando a demanda envolver assuntos técnicos e específicos, a 

Ouvidoria, após a análise do seu teor, a encaminhará ao setor competente da Câmara, para 
esclarecimentos a respeito do quanto foi solicitado. 

 
Art. 11 As atribuições da Ouvidoria são: 
I - Receber, analisar, encaminhar, acompanhar e responder às 

manifestações da sociedade civil dirigidas à Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá; 
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II - Organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal, 

simplificando os procedimentos e mecanismos de participação social; 
III - Orientar os cidadãos sobre os meios de formalização, trâmite e prazo 

de manifestações dirigidas à Ouvidoria; 
IV - Zelar pelo atendimento dos prazos assinalados para apresentação de 

respostas nos termos da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e da Lei de 
Proteção de Dados (Lei 13.709/2018); 

V – Orientar os cidadãos quanto à forma de acesso às informações 
disponíveis no sítio eletrônico da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá; 

VI - Responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas 
em face de suas manifestações; 

VII – Em conjunto com a Controladoria Interna, auxiliar a Câmara 
Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá na tomada de medidas necessárias à 
regularidade dos trabalhos ou sanar violações, ilegalidades e abusos constatados; 

VIII - Garantir os direitos dos titulares dos dados previstos na Lei Federal 
n° 13.709/2018; 

IX - Orientar os funcionários da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados 
pessoais; 

X - Disponibilizar atendimento presencial ao público relativo ao acesso à 
informação, nos termos da Lei Federal n° 12.527/2011; 

XI - Elaborar relatório periódico dos atendimentos realizados; e 
XII – Executar outras atribuições correlatas que lhe sejam atribuídas pela 

Presidência da Câmara. 
 
Art. 12 O Ouvidor será um servidor, ocupante de cargo ou emprego de 

provimento efetivo, designado pelo Presidente através de Portaria, ficando responsável 
pelas atribuições da Ouvidoria. 

§1° O ouvidor deverá elaborar um relatório de gestão, nos termos do 
artigo 15 da  Lei 13.460/2017. 

§2º Será instituída, mediante Lei, gratificação de função a ser paga para o 
servidor que, devidamente nomeado, vier a exercer a função de Ouvidor, a qual será fixada 
em valor compatível com a complexidade e responsabilidade inerentes ao exercício desta 
função. 

 
Art. 13 Compete ao Ouvidor: 
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I - Examinar manifestações referentes à prestação de serviços públicos 
pelos Setores da Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá; 

II – Propor, inclusive em conjunto com a Controladoria Interna da 
Câmara, a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões pelos 
responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 

III - Contribuir com a disseminação das formas de participação popular 
no acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos; 

IV - Acompanhar e executar as tarefas relacionadas ao Serviço de 
Informação ao Cidadão (SIC) e ao Serviço de Informação ao Cidadão Eletrônico (E-SIC), 
dando o encaminhamento e acompanhamento dos processos nos termos da Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/2011) e da Lei de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018); 

V – Requisitar aos setores e servidores da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá, as informações necessárias para o desenvolvimento de suas 
atribuições; 

VI - Receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de acesso às 
informações, encaminhando ao responsável quando o pedido for referente ao tratamento de 
dados pessoais, nos termos da Lei de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018); 

VII - Elaborar o relatório periódico dos atendimentos realizados, com a 
estatística dos trabalhos realizados; e 

VIII – Executar outras atribuições correlatas que lhe sejam atribuídas 
pela Presidência da Câmara. 

 
Art. 14 O Ouvidor enviará ao Responsável pelo Controle Interno cópia 

do relatório periódico dos atendimentos realizados. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS FORMAS DE ATENDIMENTO 

 
Art. 15 Qualquer pessoa tem direito de apresentar pedido de acesso a 

informações da Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
§ 1º Somente se submetem aos prazos previstos nesta Resolução os 

pedidos de informação abrangidos pela Lei nº 12.527, de 2011, aplicando-se, aos demais 
casos, os prazos previstos em normas especiais. 

§ 2º O pedido de acesso a informações deve conter a devida identificação 
do requerente, mediante o fornecimento de nome completo e número de documento de 
identidade expedido com valor legal, dados para contato e a especificação objetiva da 
informação requerida. 
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§ 3º A pessoa jurídica deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da sua existência e também do representante legal que apresentou o pedido, a par dos seus 
respectivos poderes. 

§ 4º Sem prejuízo da segurança, da proteção das informações, e do 
cumprimento da legislação aplicável, a Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar a 
informação de que necessitar, principalmente quando a obtenção da informação solicitada 
exigir recursos onerosos. 

§ 5º Caso a informação solicitada verbalmente esteja disponível ao 
público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, o 
requerente será verbalmente informado do lugar e forma pela qual poderá ser consultada, 
obtida ou reproduzida a referida informação, procedimento esse que desonerará a Câmara 
Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá da obrigação de seu fornecimento direto, 
salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais 
procedimentos e sua obtenção não for excessivamente onerosa. 

 
Art. 16 Todo pedido de informação ou de cópia de documentação 

encaminhado à Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá será registrado 
no Sistema Integrado de Informação ao Cidadão, recebendo numeração protocolar que será 
informada ao requerente, juntamente com o número telefônico e endereço eletrônico da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 

 
Art. 17 O pedido de informação autuado por qualquer dos canais de 

atendimento ao cidadão, será encaminhado ao detentor do documento ou informação e 
remetido, para deliberação, conforme a natureza da informação solicitada. 

§ 1º As informações deverão ser prestadas no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias úteis, mediante justificativa expressa. 

§ 2º Recebido o pedido de acesso à informação de natureza sigilosa, a 
autoridade competente para deliberar sobre ele poderá declarar, incidentalmente, mediante 
decisão circunstanciada, o caráter sigiloso da informação, cujo prazo de sigilo passará a ser 
contado desde sua produção, sendo as razões encaminhadas ao requerente. 

§ 3º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem 
insuficientes para a análise da manifestação, em até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento da manifestação, a ouvidoria deverá solicitar ao usuário pedido de 
complementação de informações, que deverá ser respondido em até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de arquivamento, sem produção de resposta conclusiva. 

Art. 18 A Ouvidoria da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá deverá: 
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I – Em caso de deferimento do pedido de informação, comunicar a data, 
local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão; 

II - Em caso de indeferimento do pedido de informação, indicar as razões 
de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou 

III - Em caso de impossibilidade de atendimento do pedido de 
informação, comunicar que não tem como prestar a informação requerida e indicar, se for 
do seu conhecimento, o órgão ou a entidade capaz de fazê-lo. 

§ 1º Se a informação ou documento for disponibilizado por cópia, esta 
ficará disponível para consulta do requerente ou de qualquer interessado, pelo prazo de até 
20 (trinta) dias úteis. 

§ 2º A informação armazenada em formato digital será fornecida desse 
modo, caso haja anuência do requerente. 

§ 3º As cópias de documentos somente serão autenticadas, recebendo o 
carimbo de "Confere com o original", caso haja pedido expresso do requerente neste 
sentido, no momento do requerimento inicial. 

 
Art. 19 O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, 

salvo nas hipóteses de reprodução de documentos, situação em que poderá ser cobrado o 
valor necessário para cobrir os custos dos serviços e dos materiais utilizados, valor este a 
ser fixado por Ato da Mesa Diretora. 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos neste artigo 
todo aquele que assim o requerer e comprovar, nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto 
de 1983, que  sua situação econômica não lhe permita levar a efeito o mencionado 
ressarcimento sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

 
Art. 20 Quando se tratar de informação contida em documento cuja 

manipulação possa prejudicar sua integridade, será oferecida à consulta cópia com 
certificação de que confere com o original. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado 
poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução 
seja feita por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original. 

 
Art. 21 O pedido de acesso à informação compreende as denúncias, 

solicitações, informações, reclamações ou sugestões efetuadas pelo cidadão. 
 
Art. 22 Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de 

manifestações formuladas nos termos desta Resolução, sob pena de responsabilização do 
agente público, nos termos da Lei nº 12.527, de 2011. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 2
 s

ig
na

tá
rio

s
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ra
tin

gu
et

a.
sp

.g
ov

.b
r/

ce
r 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

51
20

51
22

94
3E

6D
31



47

ANO 64 Guaratinguetá, 05 de dezembro de 2025 - EDIÇÃO ONLINE Nº 5.316

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c CÂMARA MUNICIPAL

 

 

Parágrafo único. É vedada a exigência de motivação da solicitação 
realizada. 
 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS 

 
Art. 23 Na hipótese de indeferimento de acesso, interessado poderá 

interpor recurso contra a decisão por meio dos canais de atendimento ao cidadão, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação da mesma. 

 
Art. 24 O recurso contra decisão de indeferimento de acesso será 

recebido, registrado e deliberado pela Presidência da Câmara, que o responderá no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da interposição do recurso. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Art. 25 O acesso aos dados, informações e documentos respeitará os 

direitos constitucionais de proteção à intimidade e privacidade, as hipóteses de sigilo de 
correspondência, fiscal, financeiro, telefônico, de comunicação de dados, de segredo de 
justiça. 

 
Art. 26 Atendido o disposto no inciso XXXIII do Art. 5º da Constituição 

Federal, bem como no art. 23 da Lei nº 12.527, de 2011, os dados, informações e 
documentos sigilosos produzidos ou sob a guarda da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Guaratinguetá, observado o seu teor, poderão ser classificados como 
ultrassecretos, secretos ou reservados. 

 
Art. 27 É dever da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá, através de sua Ouvidoria, controlar o acesso e a divulgação de dados, 
documentos e informações sigilosos produzidos ou sob sua guarda, assegurando sua 
proteção. 

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada 
como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que 
sejam devidamente credenciadas, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos 
autorizados por lei. 

§ 2º O acesso à informação, dados e documentos classificados como 
sigilosos cria a obrigação para aquele que o obteve de resguardar o sigilo a respeito dos 
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mesmos, observada a classificação e prazos de restrição de acesso determinados pela 
legislação. 

Art. 28 O tratamento das informações pessoais respeitará a intimidade, 
vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como as liberdades e garantias individuais, 
e atenderá ao seguinte: 

I - As informações de que trata o caput deste artigo terão seu acesso 
restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) 
anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à 
pessoa a que elas se referirem; 

II - A divulgação ou acesso por terceiros poderá ser autorizado diante de 
previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 1º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo 
será responsabilizado por seu uso indevido. 

§ 2º O consentimento referido no inciso II do caput deste artigo não será 
exigido quando as informações forem necessárias: 

a - À prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou 
legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 

b - À realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente 
interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que 
as informações se referirem; 

c - Ao cumprimento de ordem judicial; 
d - À defesa de direitos humanos; ou 
e - À proteção do interesse público e geral preponderante. 
§ 3º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e 

imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de 
apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como 
em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 29 Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 
I - Informação: dados, processados ou não, que possam ser utilizados 

para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou 
formato; 

II - Documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o 
suporte ou formato; 
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c CÂMARA MUNICIPAL

 

 

III - Informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição 
de acesso público em função de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e 
do Estado; 

IV - Informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada 
ou identificável; 

 
Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos cinco dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 

ROSALICE GALVÃO FILIPPO FERNANDES 
                        Presidente da Câmara 

 
 
 
Projeto de Resolução nº 0014-2025, de 
autoria da Mesa Diretora 
 
Publicada, nesta Câmara, na data supra. 
 
 
 

                                                     VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
                                                                      Diretor de Assuntos Parlamentares 
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c PREGÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Seção de Licitações 

Guaratinguetá, 04 de dezembro de 2025.

Processo: Pregão Eletrônico n.º 114/2025
objeto:  Registro  de  preços  para  futura  aquisição  de  kits  escolares  completos
para atender as unidades escolares da rede municipal de ensino

 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá comunica
que a licitação supracitada continuará suspensa conforme determinação do E. Tribunal
de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  (Expediente  TC-022383.989.25-8)  até  nova
deliberação.

  

Francisco Ricardo de França Oliveira
Seção de licitações

Francisco Ricardo 
de França 
Oliveira

Assinado de forma 
digital por Francisco 
Ricardo de França 
Oliveira
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c LICITAÇÃO

Aviso de Reabertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 083/2025. Objeto:
Registro de preços para futura aquisição de câmara de conservação de vacinas com baterias
para salas de vacinas do município, destinadas a Secretaria Municipal de Saúde. Edital e
local da sessão pública: www.licitacoesguaratingueta.com.br. Data da sessão: 22/12/2025, às
09:00 horas.

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 125/2025. Objeto: Registro
de  preços  para  futura  aquisição  de  hortifrutigranjeiros  destinados  à  merenda  escolar  da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Edital  e  local  da  sessão  pública:
www.licitacoesguaratingueta.com.br. Data da sessão: 07/01/2026, às 09:30 horas.

Processo:  Extrato  de  Rescisão  Amigável- Pregão  Presencial  nº 079/2022. Objeto:
Contratação de empresa especializada em equoterapia para pacientes da rede municipal de
saúde.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Guaratinguetá.
Contratada: ARTE E VIDA.  Valor: R$ 54.892,51. Data: 28/11/2025.

Processo: Extrato Termo Aditivo 02- Pregão Eletrônico nº 060/2023. Objeto: Aquisição de
gases medicinais para atender os pacientes assistidos nas unidades de saúde (atenção básica) e
na  remoção  intra-hospitalar  em conformidade  com a  portaria  2048.  Contratante:  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. Contratada: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA.  Valor: R$ 110.715,49. Prazo: 12 meses. Data: 17/10/2025.
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Página 1 de 1

AAVVIISSOO  DDEE  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  000099//22002255  ––  PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  001122//22002255

OOBBJJEETTOO:: Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  e

a  instalação  de  equipamento  de  ar-condicionado,  incluindo  a

disponibil ização  de  mão  de  obra,  máquinas  e  todos  os  materiais

necessários à completa execução dos serviços.

CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  JJUULLGGAAMMEENNTTOO::  MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO  GGLLOOBBAALL

FFIINNAALLIIDDAADDEE::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  CCOOMMUUNNSS

IINNÍÍCCIIOO  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  0055//1122//22002255  ––  1177HH0000MMIINN

TTÉÉRRMMIINNOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAASS::  0088//0011//22002266  ––  0088HH3300MMIINN

AABBEERRTTUURRAA  EE  AANNÁÁLLIISSEE  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAASS::  0088//0011//22002266  ––  0088HH3311MMIINN

IINNÍÍCCIIOO  DDAA  EETTAAPPAA  DDEE  LLAANNCCEESS::  0088//0011//22002266  ––  0099HH0000MMIINN

MMOODDOO  DDEE  DDIISSPPUUTTAA::  AABBEERRTTOO

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE//EEPPPP::  NNÃÃOO

VVAALLOORR   DDAA   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO::   SSIIGGIILLOOSSOO,,   conforme  art.  34  da  Lei

13.303/2026  e  art.  27  do  Regulamento  Interno  de  Licitações  e

Contratos  da  CODESG  (disponível  no  l ink

https://www.codesg.net.br/l icitacao/publicacoes/001-

Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos-CODESG.pdf  ) 

SSIISSTTEEMMAA::  BBBBMMNNEETT  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EELLEETTRRÔÔNNIICCAASS

EEddiittaall  ddiissppoonníívveell  eemm:: hhttttpp::////wwwwww..nnoovvoobbbbmmnneett..ccoomm..bbrr     e em 

hhttttppss::////wwwwww..ccooddeessgg..nneett..bbrr// ll iicciittaaccooeess..pphhpp
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c SAEG

H O M OL O G A Ç Ã O

GABINETE DO PRESIDENTE

Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá
CNPJ nº. 09.134.807/0001-91 - Inscrição Estadual - Isento

Rua Xavantes, nº. 1.880 - Jd. Aeroporto - 12512 - 010 - Guaratinguetá-SP

Sede Administrativa Tel.: (12) 3122 - 7200

MODALIDADE: Pregão Eletrônico  000052/2025

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2025/000463

OBJETO: aquisição de cabos elétricos

EDILSON ALEIXO DE OLIVEIRA, baseado na documentação contida nos autos e 

consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) FELIPE MARCELINO GONCALVES, HOMOLOGA a 

Licitação em epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

VALOREMPRESALOTES

 1  16.149,60BIDDING ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

 2  1.149,60BIDDING ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 17.299,20

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Guaratinguetá para os devidos efeitos 

legais.

Diretor Presidente da SAEG

Guaratinguetá, 

EDILSON ALEIXO DE OLIVEIRA

TermoHomologaçãoPregão.rpt  v.2 Página 1 de 102/12/2025 08:15:14
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c SAEG

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A548-B69E-2A81-4BC1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDILSON ALEIXO DE OLIVEIRA (CPF 046.XXX.XXX-96) em 05/12/2025 08:17:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saegguaratingueta.1doc.com.br/verificacao/A548-B69E-2A81-4BC1


